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culados, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 435 de 
27/07/2023.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA;
 CONTRATADA: BUFFALO COMERCIO E INDÚSTRIA LTDA;
 CNPJ: 39.299.257/0001-21;
 DATA DA ASSINATURA: 27 de julho de 2023;
 Vigência: O instrumento contratual terá vigência de 
até 12 (doze) meses, contado (a) a partir da data de sua 
assinatura do contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

ASSESSORIA DE PROCESSOS

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo: 12544/2022/SEMGES. 
 Espécie: CONTRATO 415 - SEMGES/ASSEPRO/2023.
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NO FORNECIMENTO DE CADEIRAS DE RODAS E EQUIPA-
MENTOS AUXILIARES DE MARCHA.
 Valor: R$ 109.478,00 (cento e nove mil quatrocentos 
e setenta e oito reais).
 Modalidade: Pregão Eletrônico.
 As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta;
 a) Unidade Orçamentária: 02.10.01 Funcional Pro-
gramática: 08.243.0078.2180.0000 Categoria Econômica: 
3.3.90.32.03 Fontes de Recursos: Não Vinculados, tendo sido 
emitida a Nota de Empenho nº 512, de 23/08/2023, no valor 
de R$ 109.478,00 (cento e nove mil quatrocentos e setenta e 
oito reais).
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 CONTRATADA: E. A. DE LACERDA EIRELI
 CNPJ: 30.102.483/0001-04
 Data da assinatura: 29/08/2023. 
 Vigência: O prazo de vigência do contrato será até 
o dia 31 de dezembro do ano da respectiva assinatura do 
contrato, conforme caput do art. 57 da Lei 8.666/93.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA Nº. 034/2023/GAB/SMSP

 O Secretário Municipal de Serviços Públicos - SMSP, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o dispos-
to no Contrato nº 24-SPMA/GAB/DEOF/2023, Processo nº. 
21932/2021/SPMA, fi rmado entre Município de Boa Vista e 
a Empresa STRATURA ASFALTO S.A.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar o servidor Sr. GABRIEL LIRA MELO, 
matrícula nº 959504, Cargo de Assessor Técnico, em subs-
tituição ao servidor Sr. EVERTON LIMA PEREIRA, matrícula 
nº. 849.933, Assessor Especial, para fi scalizar o dispos-
to no Contrato nº 24-SPMA/GAB/DEOF/2023, Processo nº. 
21932/2021/SPMA.

 Art. 2º - Ficam designados os servidores Sr. GABRIEL 
LIRA MELO, matrícula nº 959504, Cargo de Assessor Técnico 
e Sr. LINDONIR NEVES BARRETO, matrícula nº 41573, Se-
cretário Adjunto, para fi scalizar o disposto no Contrato nº 
24-SPMA/GAB/DEOF/2023, Processo nº. 21932/2021/SPMA.

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
               
 Gabinete do Secretário Municipal de Serviços Públi-
cos – SMSP

 Boa Vista - RR, 30 de agosto de 2023.

Thiago Fernandes Amorim 
Secretário Municipal de Serviços Públicos – SMSP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA Nº. 035/2023/GAB/SMSP

 O Secretário Municipal de Serviços Públicos - SMSP, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o dispos-
to no Contrato nº 366-SMSP/GAB/ASJUR/2023, Processo nº. 
1357/2023/SMSP, fi rmado entre Município de Boa Vista e a 
Empresa E. A. DE LACERDA LTDA.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar o servidor Sr. GABRIEL LIRA MELO, 
matrícula nº 959504, Cargo de Assessor Técnico, em subs-
tituição ao servidor Sr. EVERTON LIMA PEREIRA, matrícula 
nº. 849.933, Assessor Especial, para fi scalizar o disposto 
no Contrato nº 366-SMSP/GAB/ASJUR/2023, Processo nº. 
1357/2023/SMSP.

 Art. 2º - Ficam designados os servidores Sr. GABRIEL 
LIRA MELO, matrícula nº 959504, Cargo de Assessor Técnico 
e Sr. LINDONIR NEVES BARRETO, matrícula nº 41573, Secre-
tário Adjunto, para fi scalizar o disposto no Contrato nº 366-
SMSP/GAB/ASJUR/2023, Processo nº. 1357/2023/SMSP.

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
               
 Gabinete do Secretário Municipal de Serviços Públi-
cos – SMSP

 Boa Vista - RR, 30 de agosto de 2023.

Thiago Fernandes Amorim 
Secretário Municipal de Serviços Públicos – SMSP

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS        
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 RESOLUÇÃO Nº 034/2023/CMDCA-BV

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Boa Vista/RR – CMDCA-BV, no uso de suas 
atribuições legais, conforme a Lei Municipal nº 1.018, de 
27 de dezembro de 2007, com as alterações dadas pela 
Lei Municipal nº 1.985, de 21 de maio de 2023 e Edital nº 
001/2023/CMDCA-BV,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Tornar Público os locais de votação para a 
eleição para Conselheiros Tutelares, que se realizará no dia 
01 de outubro de 2023, no horário das 8h às 17h;

 Art. 2º - Comunicar que só poderão votar os eleito-
res que se regularizaram, inscreveram e fi zeram a transfe-
rência de seus títulos para este Município até a data do dia 
03 de julho de 2023;

 Art. 3º - Comunicar que os eleitores só poderão vo-
tar portando título de eleitor e documento com fotografi a;

 Art. 4º - Comunicar que a totalização dos votos será 
realizada na quadra da Escola Municipal Newton Tavares, 
sito à Avenida Presidente Castelo Branco, s/nº, Bairro Ca-
lungá, a partir das 19 horas.

 Boa Vista- RR, 31 de agosto de 2023.

Sheyla Santana Medeiros
Membro da Comissão Eleitoral -Processo de Escolha de 

Conselheiros Tutelares/2023 CMDCA-BV

Angelita
Highlight


